
Dispõe sobre os percentuais de correçao do IPTU

dos imóveis urbanos, da tarifa de abastecimento

de água do Conjunto Habitacional Castelo Branco,

estabelece o valor mínimo do alqueire para de

pauta do ITBI do município de Palmeiras de Goiás

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS -
GO, no uso de suas atribuições legais descritas na Lei Orgânica Municipal'

FAçO SABE& que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÊ. 10 - Com base no § 20 do Art' 61, da Lei Municipal n o

896 de 24 de dezembro de 2010 fica estabelecido um reajuste de 15olo (quinze por

cento) do IPTU dos imóveis urbanos com edificações para o exercício de 2014.

Parágrafo Único - O percentual de acréscimo determinado

no Art. 10 deste a Lei deve áer aplicado sobre o valor do IPTU lançado no exercício

de 2013.

Art' 20 - O valor mínimo do alqueire de terra, para as

avaliações imobiliárias na zona rural será de R$. 50.000,00 (cinquenta mil reais)'

Parágrafo Único - O valor estabelecido no artigo segundo

da presente Lei, somente ãerá usado quando o valor transmissão ou venda for

inferior o da Pauta, caso contrário deve se usar o valor da transação'

AÍt. 30 - Fica determinado correção de 25o/o (vinte e cinco

por cento) sobre a Tarifa de Abastecimento de Agua do conjunto Habitacional

bastelo Brãnco e adjacentes, vigente no presente exercício'

AÉ. 40 - Fica estabelecida uma multa pecuniária de valor

a 75o/o (quinze Por cento) do IPTU lançado pa
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proprietários e respon#veis de imóveis urbanos em desacordo com o código de

posturas e demais legislação vigente.

Art.50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Pr€feito Municipal de Palmeiras de
Goiás, aos 13 dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze'
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